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FIXA OS SUBSIDIOS DO PREFEITO, VICE-

PREFEITO E SECRETÁRIOS MUNICIPAIS

E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

A MESA DIRETORA DA CAMARA MUNICIPAL DE ITINGA DO

MARANHÃO, ESTADO DO MARANHÃO, no uso das suas atribuições

constitucionais e legais, resolve, promulgar a presente proposição legislativa em virtude

do silêncio de sanção ou veto, pelo Prefeito Municipal, no tempo hábil previsto na Lei

Orgânica Municipal.

Art. 1° Fixa os subsídios do Prefeito, Vice-prefeito e Secretários Municipais para a partir

da próxima legislatura que se iniciará no ano de 2025, ao que se refere o art. 29, inciso V,

da Constituição Federal, nos seguintes Valores:

§ 1° O subsídio recebido mensalmente pelo Prefeito Municipal, de acordo com o Índice

Nacional de Preços ao Consumidor - INPC, se faz necessário a devida correção no valor

percentual correspondente 45,39% (quarenta e cinco, trinta e nove por cento) tendo por

base a data, e o valor atual da Lei 263/2016, resultando em valor corrigido que será pago
em parcela única de R$ 24.124,61 (vinte e quatro mil, cento e vinte e quatro reais eе

sessenta e um centavos) a cada mês.

§ 2° Quando o Prefeito for servidor municipal lotado em cargo efetivo da Prefeitura,

deverá fazer opção pelo vencimento do cargo ou pelo subsídio.

Art. 2° O subsídio mensal do Vice-Prefeito, fica estipulado em 70% (setenta por cento)

proporcional ao valor mensal do salário do prefeito, correspondendo o valor de R

16.887, 22 (dezesseis mil, oitocentos e oitenta e sete reais, vinte e dois centavos) tendo

início na próxima legislatura, a partir do ano de 2025;

§1° -O Vice-Prefeito quando no exercício de um cargo comissionado, deverá fazer opção

pelo subsídio devido ao cargo de Vice-Prefeito ou pelo subsídio ao cargo no qual foi

nomeado.

& 2° - Quando o Vice-Prefeito for servidor municipal lotado em cargo efetivo da

Prefeitura, deverá fazer opção pelo vencimento do cargo ou do subsídio.
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